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PROJETO DE DECRETO Nº 06/2024 

 

 

“CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 

JAGUARENSE.” 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XXII 

do Art. 16 da Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da Casa, propõe o 

seguinte: 

 

 

D E C R E T O 

 

 

Art. 1º Fica concedido o Título honorífico de Cidadão Jaguarense ao Sr. JAIRO JOSÉ 

MAGNAGO. 

 

Art. 2º A entrega do Título dar-se-á em Sessão Solene, previamente convocada, pelo 

Presidente desta Câmara Municipal de Jaguaré-ES, especialmente para este fim. 

 

Art. 3º As despesas decorrente da execução do presente Decreto Legislativo correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Jaguaré, Estado do Espírito Santo, aos 02 (dezembro) dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS ALVES JÚNIOR 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cmjaguare.com.br/
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA 

 

 

Jairo José Magnago nasceu em 03 de outubro de 1958, em Vargem Alta, distrito de 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, filho de Olívio Magnago e Waldelicia Dan Magnago. Com 

apenas 40 dias de vida, sua família se mudou para a cidade de Jaguaré, onde se 

estabeleceram no Córrego do Jundiá, local em que seus avós maternos possuíam 

terras.  

 

Desde jovem, Jairo teve uma vida marcada pelo trabalho árduo e pela colaboração 

com a família. Ele ajudava seu pai nos afazeres cotidianos e, ainda na adolescência, 

iniciou sua trajetória profissional em uma serraria de propriedade da senhora Alice 

Leite. Aos 19 anos, se mudou para a capital carioca em busca de melhores 

oportunidades, mas, com a saudade da família, não conseguiu permanecer muito 

tempo na cidade, retornando ao Espírito Santo.  

 

Na fase adulta, Jairo começou a trabalhar com Jarbas Alexandre Nicoli. Já em 1989, 

conheceu Evanize Carminati Magnago, com quem se casou e teve três filhos: Jardel, 

Jairo Jr. e Jordana. Com muita dedicação e esforço, ele conquistou seu primeiro 

pedaço de terra, realizando um sonho que marcaria o início de um trabalho agrícola 

que hoje é realizado em parceria com sua família e meeiros. 

 

Ao longo de sua vida, Jairo sempre foi guiado pela fé em Deus e pela persistência, 

enfrentando as adversidades com coragem e determinação. Aos 66 anos, com um 

legado de trabalho, desafios superados e vitórias conquistadas, ele celebra a 

realização de seus objetivos, sabendo que sua trajetória é fruto de muito esforço e da 

união familiar. 

 

Assim, Jairo José Magnago se mostrou ao longo de todos esses anos um trabalhador 

capaz de contribuir para a melhoria de nossa cidade em diversos campos. 

 

Sabedores que somos do valoroso trabalho realizado em nossa comunidade, pelo Sr. 

Jairo José Magnago, é que apresento o presente Projeto de Decreto Legislativo, em 

regime de URGÊNCIA. 

 

 

JOSÉ CARLOS ALVES JÚNIOR 

Vereador 
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